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SAECIL - Superintendência de Agua e Esgotos da Cidade de Leme 

RESUMO DE EDITAL 

A SAECIL comunica que se encontra instaurado e disponivel o processo abaixo: 

Pregéo Eletronico nº, 15/2024. Objeto: Aquisição de Hipoclorito de Sédio em solugéo aquosa à 12% 
Fara uso no tratamento de agua, pelo periodo de 12 meses, conforme o Anexo | do Edital. Edital na 
ntegra: www.saecil.com.br - no Link: Licitações; www.novobbmnet.com.br; www.gov.br/pncp/pt-br 
(PNCP); ou & Rua Padre Julião, n°. 971 - Centro - Leme/SP, das 08h00 as 16h00, na Divisao Técnica 
Administrativa. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h00 do dia 05/08/2024 até as 18h00 
do dia 14/08/2024. ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: das 08h00 as 10h00 do dia 
15/08/2024. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: a partir das 10h01 do dia 15/08/2024. 
REFERENCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERENCIAS DE TEMPO SERA OBSERVADO O 
HORARIO DE BRASILIA-DF. LOCAL; www.novebbmnet.co, CESSO IDENTIFICADO”. 

Leme, 31 de julho de 2024. 

Rua Padre julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

CN.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE:4[5.128.224.111 www.saecil.com.br 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 15/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº, 19/2024 

A SAECIL - Superintendência de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a aquisição de Hipoclorito de Sódio em solução aquosa à 12% 
para uso no tratamento de água, pelo período de 12 (doze) meses, conforme o Anexo | — Termo de 

Referência deste Edital. 

A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei 

Complementar n°. 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal nº. 8.055/2023 (Imprensa Oficial do 

Município de Leme nº. 3.271, de 14 de março de 2023), demais legislações aplicáveis, e condições 
estabelecidas neste Edital e Anexos. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global, por lote. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

CONTATOS: 

Divisão Técnica Administrativa: telefone e e-mails: (19) 3573-6200 / denise@saecil.com.br ou 

renato@saecil.com.br. 

Bolsa Brasileira de Mercadorias: vide “CREDENCIAMENTQ” no presente Edital. 

REFERENCIA DE TEMPO: para todas as referéncias de tempo, será observado o horario de 
Brasilia/DF. 

Local: www.novobbmnet.com.br - Acesso identificado no link - “licitagdes publicas”. Para todas as 
referéncias de tempo, sera observado o horario de Brasilia/DF. 

A publicidade do presente certame se dara nos moldes das formalidades contidas nos Artigos 54 e 55 
da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

01. OBJETO 

01.01. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Hipoclorito de Sédio em solução aquosa & 
12% para uso no tratamento de agua, pelo periodc de 12 (doze) meses, conforme o Anexo | — Termo 

de Referéncia deste Edital, quantidades e especificagdes abaixo: 

ntidade’ e on 
le Sódio em solução aquosa para uso no ipoclori 

01 tratamento de água, conforme parametros e especificagdes Kg 712.500 
descrito Terme gie ência {Anexo 

Obs: ¢} er teressados. 
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Hipoclorito de Sódio em solução aquosa para uso no tratamento 
01 de agua, conforme pardmetros e especificagbes descritos no Kg 37.500 

Termo de Referéncia (Anexo |). 

) 
equenc Porte (EPP). 

Observagdes: 

01.02. Conforme o Artigo 48, IIl, da Lei Complementar nº. 123/2006, com redagéo dada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014, fica o LOTE 02 reservado à participacio EXCLUSIVA de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

01.08. Em conformidade com a Lei Complementar n.º 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n.° 147/2014, 05% (cinco por cento) da quantidade original do Lote 01 do objeto, sera 

destinado às microempresas e empresas de pequeno porte, observando-se o disposto nos artigos 47, 

48 e 49 da mesma Lei, previsão efetuada no Lote 02 — 37.500 (trinta e sete mil e quinhentos) quilos, 

ficando o Lote 01 com 712.500 {setecentos e doze mil e quinhentos) quilos. 

01.04. Na hipétese de uma microempresa ou empresa de pequeno porte sagrar-se vencedora dos 

Lotes 01 (Cota Principal) e 02 (Cota Reservada) do objeto, sera registrado para ambas as cotas 

apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique pregos 

distintos para os referidos itens. 

01.05. Não havendo vencedor ou interessados para a Cota Reservada, esta podera ser adjudicada ao 

vencedor da Cota Principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem prego do primeiro colocado. 

01.06. O presente Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados, na integra, nos enderegos 

eletronicos: www.saecil.com.brllicitacoes (SAECIL); www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de 

Mercadorias), e www.gov.bripncplpt-br (Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP), podendo 

também ser retirado na Divis&o Técnica Administrativa da SAECIL, a Rua Padre Julido, n°. 871, Centro, 
Leme/SP. 

01.07. Compdem este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo | Termo de Referéncia 
Anexo |l Minuta do Contrato 
Anexo ll Documentos Necessarios para Habilitação 

Anexo IV Informações Nota Fiscal Eletronica e Decreto Municipal n°. 8.163/2023 

Anexo V Modelo de Declaragdes Unificadas Obrigatérias 

Anexo VI Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento/Execugo do Objeto 
Anexo Vil Modelo de Declaragéo de Enquadramento em Regime de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte 

Anexo VHI Modelo de Ficha Técnica Descritiva do Objeto 
Anexo IX Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

02. DISPOSIGOES PRELIMINARES 

02.01. O Pregão Eletronico sera realizado em sessão publica, por meio da internet, mediante condições 
de seguranga, criptografia e autenticação em todas as suas fases, através da Plataforma BBMNET 

Licitações Eletronicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 
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02.02. O sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora credenciada no ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP 
Brasil), 

02.03. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

02.04. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Administração, com o apoio técnico 
€ operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, 
acesso “Licitagdes Publicas”. 

02.05. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46, da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e alteragdes. 

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAGAO NO PREGAO 

03.01. Poderdo participar deste Pregão Eletronico os interessados que atenderem a todas as 
exigéncias, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, observando-se as 
devidas ressalvas e beneficios conferidos as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme a Lei Complementar n°. 123/2006 e alteragdes. 

03.02. A participagéo no Pregao implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 
Edital, seus Anexos e Leis aplicaveis. 

03.03. Para participar do Pregéo, o interessado deverá previamente se credenciar junto & Bolsa 
Brasileira de Mercadorias (BBM), no prazo estabelecido em regulamento da provedora do sistema. 

03.04. O Manual de operagoes da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponivel aos 
interessados no portal www.novobbmnet.com.br. 

03.05. Não podera disputar a licitagdo ou participar da execução de Contrato, direta ou 
indiretamente: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 
quando a licitag&o versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsével pela elaboração do projeto basico ou 
do projeto executivo, cu empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de 
bens a ela necessarios. 

©) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitag&o em decorréncia de sanção que lhe foi imposta. 

¢.1) O impedimento de que trata o tem acima será também aplicado ao licitante que 
atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizagéo fraudulenta da 
personalidade juridica do licitante. 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
rau. 

9 1 

@) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições analogas as de escravo ou por contratagéo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) agente ptiblico do órgão ou entidade licitante. 

g.1) a vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional 
especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

h) Organizagdes da Sociedade Civif de Interesse Publico (OSCIP), atuando nessa condição. 

i) Cooperativas. 

J) Agente público do érgéo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do carge ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme Paragrafo 1°, do Artigo 9°, da Lei 
n°. 14.133/2021. 

03.06. Em licitagdes e contratagbes realizadas no &mbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agéncia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamente ou da contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou 

juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidonea 
nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

03.07. Seguindo o estabelecido no Decreto Municipal n°. 8.055/2023, para a participagéo de consorcio 
de empresas sera observado o disposto no Artigo 15, da Lei n°. 14.133/2021. 

03.08. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a Ficha Técnica 

(Modelo: Anexo VIIi) contendo as especificagdes do objeto da licitag&o (com descritivo, quantidades, 

valores unitarios e global), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, at¢ o fim do 
recebimento de propostas. 

03.08.01. É vedada a identificagdo do licitante, sob pena de desclassificagéo. 

03.09. No cadastramento da Ficha Técnica, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que: 

* Cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo. 

* Estaciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que 
a ficha apresentada está em conformidade com o Edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabathistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo. 
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* —Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
Artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

* Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos ll e 1V, do Artigo 1°, e no Inciso 11, do Artigo 5º, da 
Constituigao Federal. 

e Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas no Artigo 93, da Lei 8.213/1991. 

03.10. O fornecedor enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devera 
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no Artigo 3°, da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto nos Paragrafos 1° ao 3° do 
Artigo 4°, da Lei n°. 14.133/2021. 

03.10.01. No LO exclusivo para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 

assinalagéo do campe "Nenhuma” impedira o prosseguimento no certame neste Lote. 

03.10.02. No que não é exclusivo para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

a assinalação do campo “Nenhuma” produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, mesmo que seja Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

03.11. A falsidade das declaragées sujeitara o licitante as sanções previstas na Lei n°. 14.133/2021, e 
neste Edital. 

04. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAGOES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

04.01. Os procedimentos para Credenciamento e obteng&o da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no enderego eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso: 
Credenciamento - Licitantes (Fornecedores). 

04.02. As informagdes e procedimentos sobre o Credenciamento poderéo ser obtidos diretamente no 
endereço eletrdnico www.novobbmnet.com.br. 

04.03. As duvidas e esclarecimentos sobre Credenciamento no sistema eletrénico poderão ser 

dirimidas através da Central de Atendimento aos licitantes, por telefone, (11) 3113-1900 (Central de 

Atendimento em São Paulo), ou por WhatsApp: (11) 99837-6032, chat ou e-mail, disponiveis no 
endereco eletrénico www.novobbmnet.com.br. 

04.04. Qualquer dúvida dos interessados em relag&o ao acesso na Plataforma BBMNET Licitagdes 

Eletrénicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias podera ser esclarecida através dos canais de 
atendimento da BBM, informados no site www.novobbmnet.com.br, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 18h00 (horario de Brasilia). 

04.05. O custo de operacionalizaggo e uso do sistema de Pregão Eletrénico ficara a cargo do licitante, 

que pagara à BBMNET Licitag8es Eletrénicas, provedora do sistema eletronico, o valor por ela fixado, 

a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, conforme regulamento da 
mesma. 
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05. A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

05.01. O sistema está configurado para realizar todas as etapas do Pregão Eletrônico, compreendendo 
a publicação do Edital, Credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame 
das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP (quando for o caso), classificagéo e 
aceitagdo do melhor lance, julgamento de habilitagdo, declaração do vencedor, recebimento de 
recursos, adjudicação e homologagéo do objeto, e ata eletrénica. 

05.02. O acesso para participar das licitagdes esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitagdes (www.novobbmnet.com.br). 

06. DO PREENCHMENTO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

06.01. O prazo para apresentagao das propostas, contado a partir da publicagéo do Edital, obedecera 
ao disposto no Artigo 55 da Lei n°. 14.133/2021. 

06.02. Após a divulgagdo do Edital, a licitagdo estara disponivel na Plataforma BBMNET 

{www.novobbmnet.com.br), no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitagdes, na coluna (menu) 
da etapa: “Aberto para Receber Propostas”. 

06.02.01. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lotefitem de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 

“enviar proposta”. 

06.02.01.01. O licitante devera enviar a sua proposta (Ficha Técnica - Modelo Anexo 
VIIl) mediante o preenchimento prévio das informagdes exigidas no sistema. 

06.03. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

06.04. A participagdo no Pregão Eletronico se daré por meio da digitagdo da senha, pessoal e 

intransferivel, do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta 
inicial de pregos e lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrénico, observados data 

e horarios estabelecidos. 

06.04.01. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema sobre qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

06.05. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, não cabendo a Bolsa Brasileira 

de Mercadorias a responsabilidade per eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que 

por terceiros. 

06.06. Caberá ao licitante acompanhar as operagées no sistema eletrénico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema e pela SAECIL ou de sua desconex&o. 

06.07. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
respensabilidade do licitante. 

06.08. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variveis, 

a cotação adequada será a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

06.08. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 
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06.10. A Ficha Técnica (Modelo: Anexo VIll) com a descrição e preço do objeto deverá ser enviada 
eletronicamente, através de comando próprio disponível no sistema, até a data e horário definidos, 
conforme indicação deste Edital. 

06.10.01. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na Ficha Técnica, 
sob pena de desclassificação, conforme Parágrafo 6º, do Artigo 21, do Decreto Municipal 
nº, 8.055/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme nº. 3.271, de 14 de março de 2023). 

06.10.02. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta inicial ou documentos 
eventualmente inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de propostas, após o encerramento do prazo, os documentos não poderão 

ser excluidos ou alterados. 

06.10.03. Os documentos de habilitag&o exigidos no Anexo Ill (Documentos Necessérios 
para Habilitação) deste Edital, deverão ser encaminhados pela licitante - vencedora, 

posteriormente, na fase de habilitação, dentro do periodo estabelecido pelo Item 10.01.01 

adiante. 

06.11. A apresentag&o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas 

contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituigéo. 

06.12. Nao havera ordem de classificag@o na etapa de apresentagéo da proposta, o que ocorrera 
somente após os procedimentos de abertura da sessão publica e da fase de envio de lances. 

06.13. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos 

ficitantes convocados para apresentagéo de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitagéo das 
propostas. 

06.14. A validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentaggo. 

06.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugéo 
do objeto. 

06.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

07. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE 
LANCES 

07.01. Apés o horério previsto no Edital para o envio da proposta inicial de prego, tera inicio à sessão 
publica do Pregéo Eletronico, com a divulgação das propostas de pregos recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

07.02. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão publica, por meio de 
sistema eletrénico, na data, horério e local indicados neste Edital. 

07.03. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Pregoeiro os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de andlise de propostas. 

07.04. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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07.05. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

07.05.01. A não desciassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

07.06. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente elas 

participarão da fase de lances. 

07.07. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

07.08. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados e encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

07.09. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do Lote. 

07.09.01. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances ofertados, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobre a melhor 
oferta, será de: L : R$ 500,00 (quinhentos reais) e Lof H . 

07.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

07.11. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

07.12. N&o serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

07.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

07.14. Durante o transcurso da sessão publica os participantes serdo informados, em tempo real, do 

valor do menor {ance registrado. O sistema n&o identificara o autor dos lances. 

07.15. O Pregoeiro poderd, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o carater competitivo do processo licitatorio, mediante 
comunicagao eletronica automatica via sistema. 

07.18. No caso de desconexéo com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletronico, 

o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

07.16.01. Quando a desconexdo do sistema eletrnico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 03 (trés) horas, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro) horas da comunicagéo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletronico utilizado para divulgação. 

07.17. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicag8o- do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meic do portal 

www.novobbmnet.com.br, que veiculara avisos, convocagdes, desclassificages de licitantes, 
justificativas e outras decisdes referentes ao procedimento. 

07.18. Será adotado no Pregéo o modo de disputa ABERTO para o envio de lances, em que os 
licitantes apresentarão lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes 
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07.19. A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos e será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

07.19.01. A prorrogação automática da etapa de lances mencionada acima será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

07.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificagao. 

07.21. As empresas participantes deverao estimar o seu valor minimo de lance a ser ofertado, evitando- 

se, assim, célculos de ultima hora, que poderéo resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
habil. 

07.22. Durante e apds o encerramento da etapa de lances, o sistema informara, na ordem de 

classificagéo, todas as propostas, partindo sempre da proposta de menor prego (ou melhor proposta). 

07.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipétese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego méaximo ou inferior ao desconto definido para a contratagéo, o 

Pregoeiro poderé negociar condi¢des mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

07.23.01. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociag&o, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo 

definido pela Administrag&o. 

07.23.02. A negociagéo seré realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

07.24. O resultado da negociag&o sera divulgado a tedos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatorio. 

07.25. Caso não sejam apresentados lances, sera verificada a conformidade entre a proposta de menor 
prego e o valor estimado para a contratagéo. 

07.26. O Pregoeiro anunciara o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PRECO GLOBAL, 

POR LOTE, após o encerramento da etapa de lances da sessão publica. 

08. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFICIO A MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

08.01. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte participantes, procedendo & comparagéo com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2008. 

08.02. Sera assegurada a preferéncia de contratagéo para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte quando for constatado o empate apds a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelecem os 
Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alteragdes, o Pregoeiro aplicara os critérios para 

desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

08.03. Entende-se por empate as situagdes em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores & proposta mais 
bem classificada. 
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08.04. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

1) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior aquela considerada mais bem classificada no certame. 

11) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 

inciso anterior, serdo convocadas as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

remanescentes que, porventura, se encontrem no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

08.05. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

08.06. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto, sob pena de preclusão. 

08.07. Somente se aplicara o critério de desempate em favor da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte. 

09. CRITERIOS DE JULGAMENTO 

09.01. Para julgamento, sera adotado o critério de MENOR PREGO GLOBAL, POR LOTE, observados 

0 prazo para execugdo do objeto, as especificagdes técnicas, parametros minimos de desempenho e 
de qualidade, e demais condições definidas neste Edital. 

09.02. O Pregoeiro anunciara o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREÇO GLOBAL, 

POR LOTE, após o encerramento da etapa de lances da sessão publica ou, quando for o caso, depois 
da negociagéo para que seja obtido melhor prego e deciséo acerca da aceitag@o do lance de menor 
prego. 

09.03. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitavel, ou se o fornecedor desatender &s 

exigéncias para habilitação, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificago, e, assim, sucessivamente, 
até a apuração de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também podera 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

09.04. Serdo aceitas 02 (duas) casas após a virgula para identificação dos pregos unitarios, sendo 
desconsideradas as demais. 

09.04.01. Em caso de divergéncias entre os pregos unitarios e totais, prevalecera o prego 

unitario. 

09.05. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Artigo 60, da Lei n°. 14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poder&o apresentar nova proposta 

em ato continuo & classificagéo; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta lei; 
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c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pele licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientagdes dos órgãos de controle. 

09.06. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrite Federal do órgão ou entidade 
da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187/2009. 

09.07. Sera desclassificada a proposta que: 

a) contiver vicios insanaveis; 

b) não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Anexo | (Termo de Referéncia); 

c) apresentar pregos inexequiveis ou permanecer acima do prego maximo definido para a 
contratag&o; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrag&o; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus Anexos, 
desde que insanavel. 

09.08. No caso de bens e servicos em geral, € indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor or¢ado pela Administrag&o. 

09.08.01. A inexequibilidade, na hipdtese acima, só será considerada após diligéncia do 
Pregoeiro, que comprove: 

1) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, 

09.08. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderéo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

09.10. Erros no preenchimento da planilha n&o constituem motivo para a desclassificagéo da proposta. 

A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoragéo do prego. 

09.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas. 

09.12. Considera-se erro no preenchimento da planiha passivel de correção a indicagdo de 

recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 
regime. 
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09.13. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 01 (uma) hora, 
apresente nova proposta, adequada ao último lance ofertado apés a negociagao realizada, em campo 
proprio do sistema, acompanhada de eventuais documentos complementares quando solicitados. 

09.13.01. A proposta devera ser apresentada com o valor adequado ao prego final global 
vencedor do certame, mediante aplicagdo de desconto de forma linear sobre os pregos 
unitarios de cada Item que compõe o Lote, podendo ser utilizado o modelo presente no 
Anexo VI (Modelo Carta-Proposta). 

09.13.02. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo acima indicado, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo originalmente previsto. 

10. HABILITAÇÃO 

10.01. Encerrada a etapa de negociagéo e aceitagao, sera iniciada a fase de habilitaggo, onde sera 
disponibilizado, ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para insercéo dos documentos 
de habilitação. Ú 

10.01.01. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste Edital será de até 02 
{duas) horas, a contar da convocação que será feita pelo Pregoeiro no chat, sujeito a 
desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

10.02. Os documentos de habilitação a serem apresentados estão descritos no Anexo lll (Documentos 
Necessários para Habilitação) e serão exigidos ao licitante melhor classificado. 

10.02.01. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por 
meio eletrônico, via sistema BBMNET. 

10.03. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 
favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro obedecera ao disposto nos 
Artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

10.03.01. A possibilidade de regularizagio da documentagio fiscal e trabalhista para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encontra-se no Anexo |ll deste Edital. 

10.04. Caso atendidas as condigdes de participagéo, sera iniciado o procedimento de habilitagéo. 

10.05. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de forma 
digital/eletrénica, sera exigida a apresentagéo dos originais nao-digitais. 

10.06. A verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certiddes, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.07. Os documentos adicionais, quando exigidos para habilitação, serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

10.08. Apés a vinculação dos documentos para habilitação, ndo sera permitida a substituicao 
ou a apresentagao de novos documentos, salvo em sede de diligéncia para: 

1) complementag&o de informações acerca dos documentos j& apresentados pelos licitantes e 
desde que necesséria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

Il) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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10.09. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pâra habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital. 

11. RECURSOS 

11.01. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observará o disposto no 
Artigo 165 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

11.01.01. Os recursos deveréo ser encaminhados em campo préprio do sistema, sob pena de 
não conhecimento. 

11.02. O prazo para apresentação das razdes recursais é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de 

intimag&o ou de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderao apresentar contrarrazées em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses. 

11.03. A inteng&o de recorrer devera ser manifestada imediatamente, apés a declaragéo do vencedor, 
sob pena de precluséo. 

11.04. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. DA ATA E RELATORIOS DESCRITIVOS DAS SESSOES 

12.01. Da sessão, o sistema geraré ata circunstanciada e relatdrio descritivo da sessao, individualmente 

por Lote negociado, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorréncias 
relevantes. 

13. IMPUGNAGAO E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

13.01. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 03 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame. 

13.02. A resposta à impugnagéo ou aos esclarecimentos sera divulgado em sitio eletronico oficial no 

prazo de até 03 (trés).dias uteis, limitado ao último dia útil anterior & data da abertura do certame. 

13.03. A impugnação ao Edital e o pedido de esclarecimento deverfo ser realizados na forma 
eletronica, via Sistema BBMNET, sob pena de não conhecimento. 

13.04. Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do certame. 

14. DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO 

14.01. Cabe a Autoridade Competente a adjudicação e a homologag#o do Pregéo, conforme observado 
no Artigo 71, da Lei Federai nº. 14.133/2021. 

14.02. A partir do ato de homologação, sera fixado o prazo de convocação do proponente adjudicatério 
para assinatura do Contrato. 
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15. DA CONTRATAÇÃO 

15.01. Homologado o referido certame, será convocado, pela Divisão Técnica Administrativa da 
SAECIL, o vencedor da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

recebimento da notificação, assinar o Contrato, cuja Minuta (Anexo !l) integra este Edital, visando a 

execugéo do objeto do certame. 

15.01.01. O prazo de convocagao podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, medianie 

solicitagao da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

15.01.02. Na hipétese de o vencedor da licitagédo não assinar o Contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante podera ser convocado, respeitada a ordem de 

classificag&o, para celebrar a contratação nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.02. A referida convocagéo pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove 
a data do correspondente recebimento. 

15.03. No ato da assinatura do Contrato a Contratada devera apresentar o documento exigido 

no subitem 7.1 do ltem 7. LAUDOS do Termo de Referéncia {Anexo |) do Edital. 

15.04. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o Contrato, ou em aceitar/retirar o instrumento 
equivalente dele decorrente, no prazo estabelecido, caracterizara o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a(s) às sanções previstas no Decreto Municipal nº. 8.058/2023 (Imprensa Oficial 
do Municipio de Leme nº. 3.271, de 14 de margo de 2023). 

16. DOS PRAZOS, DAS CONDIGOES DE ENTREGA E FORNECIMENTO, DAS OBRIGACOES DA 
CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

16.01. Os prazos, as condições de execugdo do objeto, bem como as obrigagdes da Contratada e da 

Contratante constam dos Termo de Referéncia (Anexo |) e Minuta do Contrato (Anexo Il) deste Edital, 

17. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 

17.01. Os pagamentos do objeto serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente aprovada pela Contratante, junto à tesouraria da 

SAECIL no valor reproduzido na autorizagdo de compras, sem qualquer 6nus ou acréscimo, 

observando-se também as determinagdes constantes no Anexo IV (Informacées Nota Fiscal 

Eletrénica e Decreto Municipal nº. 8.163/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de Leme nº. 3.363, 
de 22 de agosto de 2023)) deste Edital. 

17.02. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida à Contratada para as 
necessérias correções, com as informagdes que motivaram sua rejeição. 

17.03. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipotese alguma servira de 
pretexto para que a Contratada suspenda qualquer fornecimente. 

17.04. A não aceitação do objeto implicara na suspenséo imediata do pagamento. 

17.05. A Contratada devera enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletrônica e seu XML para o e-mail: 

compras@saecil.com.br, onde o documento ser4 analisado pelo sistema VARITUS. 

17.06. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 
deposito em conta corrente, devendo, portanto, os interessados informarem o banco, a agéncia e o 
nimero de conta em sua proposta. 
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17.07. Conforme o Artigo 134, da Lei nº. 14.133/2021, o preço contratado sera alterado, para mais ou 

para menos, conforme o caso, se houver, apos a data da apresentação da proposta, criagéo, alteração 
ou extingéo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com 
comprovada repercuss&o sobre o preço contratado. 

17.08. O reajuste se dará em conformidade com o previsto na minuta do Contrato (Anexo If). 

17.09. Os pregos serão reajustados, aplicando-se no indice IPCA-IBGE (indice Nacional de Precos a0 
Consumidor Amplo), observada a periodicidade anual, que terá como termo inicial a data do orçamento 
estimado, e nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros do último 

reajuste ocorrido. 

17.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serdo atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagéo, 
mediante aplicação do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetaria. 

18. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

18.01. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

* deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido soficitade pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

n&o enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou ap6s a negociagéo; 
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
apresentar proposia em desacordo com as especificagdes do Edital; 

não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o Contrato ou não entregar a documentag&o exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

* recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Prego, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrag&o; 

* apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

* fraudar a licitagéo; 

+ comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

s
 

0
0
 

0
0
 

1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11) induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

* praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

* praticar ato lesivo previsto no Artigo 5°, da Lei nº. 12.8468/2013. 

18.02. Com fulcro na Lei n°. 14.133/2021 e Decreto Municipal n°. 8.058/2023, a Administrag8o podera, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prajuizo 
das responsabilidades civil e criminal: 

a) Adverténcia. 

b) Multa compensatéria e de mora. 
¢) Impedimento de licitar e contratar com a Administragéo Direta e Indireta do Municipio de 
Leme. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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18.03. Na aplicação das sangdes serão considerados os elementos previstos no Artigo 156, Paragrafo 1° da Lei n®. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 8.058/2023. 

19. DOTAGAO ORCAMENTARIA 

19.01. As despesas decorrentes da contratação do objeto correráó a conta da dotação codificada sob nº. 03.01.02.175120042.2301 — 3.3.90.30.00 do orçamento dos exercicios vigente e subsequente. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do Pedido de Fornecimento sem prejuízo das demais Sanções cabíveis. 

20.03. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitagao, promover diligéncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.04. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassíficação/inabilitação. 

20.05. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

20.06. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio € incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SAECIL. 
20.07. É vedada a subcontratagéo, cessão ou transferéncia, no todo ou em parte, do objeto contratado, sem prévia autorizagdo expressa da SAECIL. Nenhuma transferéncia, mesmo que autorizada isentara a empresa vencedora de responsabilidades contratuais e legais. 

20.08. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administrago, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagéo, 

20.09. E permitida a assinatura digital por pessoa fisica ou jurfdica em meio eletrénico, mediante certificado digital emitido em ambito da Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil). 
20.10. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario & local estabelecidos anteriormente, desde que não haja comunicagao em contrério pelo Pregoeiro. 

20.11. Os licitantes assumem todos 0s custos de preparagéo e apresentac&o de suas propostas e a Administragdo não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatério. 
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20.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horario de 08h00 às 16h00, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão Técnica Administrativa, localizada à Rua Padre 

Julião, n°. 971, Centro, Leme/SP, para melhores esclarecimentos, se necessarios. 

20.13. As decisões da presente licitação serão informadas no processo eletrônico, e, ainda, caso 

necessário, por qualquer meio de comunicação que se comprove o recebimento, ou publicação oficial. 

20.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

reso!vidas na esfera administrativa, será o de Leme/SP, considerado aquele a que está vinculado ao 
município. 

Leme, 31 de julho de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de 750.000 (setecentos e cinquenta mil) quilos de Hipoclorito 
de Sódio em solução aquosa à 12% para uso no tratamento de água, pelo periodo 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual periodo, conforme Lei 
Federal nº 14.133/2021, desde que comprovado que as condigbes e o prego 
permanegam vantajosos. 

2. ESPECIFICAGOES 

Aparéncia Liquida, levemente amarelada 
Densidade (g/cm3) - minimo 1,2 glem3 

Concentragéo da solução (%) - minimo 12% de cloro ativo 
Sdlidos em suspensão Isento 

Ferro <3,0mg/l 
Alcalinidade Residual (minimo/méximo) 3,0 28,0 g/l (em NaOH) 

pH em solução 11,0 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. Para obtenção do valor estimado, foi aplicado o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - IPCA acumulado de 12 meses, referente ao mês de maio/2024, 
de 3,93% sobre o valor atual de contrato, conforme Lei Federal nº 14.133/21. 

E 

1,75 1,82 

Hipoclorito de Sódio em | 750.000 kg R$ 1,82 R$ 1.365.000,00 
solução 12% 

3.2. Os preços limites constantes deste Termo deverão ser observados pelo 
Pregoeiro no julgamento das propostas e reflete os preços médios obtidos na 
consulta a empresas do ramo de atividade do objeto, conforme legislação vigente. 

3.3. Não serão aceitos valores unitários e globais maiores que os preços fixados 
neste Termo. 
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4. JUSTIFICATIVA 

4.1. É um produto quimico essencial para o tratamento de agua, responsavel pela 

oxidação de ferro, manganés e matéria organica, desinfecgdo do sistema de 

tratamento e responsavel para que não haja contaminagéo da &gua potavel na 

rede de distribuição. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

5.1. O Hipoclorito de sódio, objeto destas condigbes gerais devera ter pureza 

otimizada para fins habituais aos quais se destina, tratamento de agua potavel. 

5.2.Nao deve conter quaisquer substancias em teores inibidores ou téxicos aos 

seres vivos em geral e que venham a ser conferida a água tratada. 

5.3. O produto não deve ferir legislagdes pertinentes, especialmente a Portaria 

GM/MS n° 888, de 4 de maio de 2021 anexo XX e ABNT 15.784/2017, ou outra 

que a substitua. 

5.4. A presente licitagdo tem por objeto a aquisicdo de 750.000 quilos de 

Hipoclorito de Sódio em solução aquosa a 12% para a Estação de Tratamento de 

Agua, para uso em tratamento de água destinada ao consumo humano. 

5.5. 0 produto deverd ter propriedade de desinfecção observando-se as 

especificagdes técnicas descritas no item 1. OBJETO. 

6. CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR 

6.1.1. CONDICOES DE HABILITAGAQ 

QUALIFICAGAO TECNICA 

a) Registro da empresa na entidade profissional, em plena validade: Registro da 

empresa junto ao Conselho Regional de Quimica (CRQ). 

b) Registro do Responsavel Técnico perante ao Conselho Regional de Quimica 

(CRQ), comprovando sua responsabilidade técnica pela empresa. 

c) Atestado(s) ou Certiddo(des) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoas juridicas de direito publico ou privado, que comprove(m) a aptidão da 

licitante para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolégica e 

aperacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagéo, devendo o(s) 

documento(s) conter o nome, o enderego e o telefone de contato dos atestadores, 
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ou qualquer outra forma que permita consulta com as empresas declarantes. 

6.1.2. ACEITABILIDADE DE PREÇOS GLOBAL E UNITARIOS 

a) Prego unitario e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
méaximo duas casas decimais: 

I-Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos),serdo 

considerados, tão somente, os dois primeiros. 

b) Indicação da marca ofertada. 

c) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas 

com custo, iransporte e descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

d) Prazo de validade da proposta de no minimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
data do certame. 

6.1.3. ADJUDICAGAO 

Menor valor unitéario 

7. GARANTIA 

7.1. A garantia implica em imediata substituição do bem que não atender as 

especificagdes exigidas, sem qualquer ônus para a SAECIL, bem assim imediato 

ressarcimento de todo e qualquer dano causado à SAECIL e/ou aos seus 
servidores. 

7.2. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos, imperfeigdes efou 

substituigbes, sera definido pela Equipe Técnica da SAECIL, considerando a 

gravidade, complexidade e potencialidade de risco dos prejuizos ocorridos. 

7.3. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia préprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicagdo de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condigdes, mesmo 

depois de expirada a vigéncia contratual. 
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8. ENTREGA 

8.1. A entrega do produto será de forma parcelada, de acordo com a programação 

a ser feita pela SAECIL, e deverá ser entregue em até 03 (três) dias após a 

solicitação, salvo condições de emergência. Os pedidos serão feitos através dos 

e-mails eta@saecil.com.br e/ou daiane@saecil.com.br. 

8.2. A estimativa de entrega é de cerca de 15.000 (quinze mil) quilos por semana. 

O intervalo de entrega podera sofrer alteragdes no decorrer do ano, em 

consequéncia do maior uso em épocas de chuvas e de menor em épocas de 

estiagem. 

8.3. O produto devera ser entregue na ETA — Estação de Tratamento de Agua 

desta cidade, localizada & Via Anhanguera km 192 + 700 metros, pista norte, em 

veiculo equipado com bomba para descarregamento, de forma constante, 

correndo por conta do fornecedor todas as despesas e riscos até o momento da 

entrega e descarga. 

8.4. Nas descargas deverdo ser observados obrigatoriamente as normas de 

manuseio e seguranga, com os descarregadores portando todos os EPI'S 

necessérios: corpos inteiramente vestidos, calgados, éculos, luvas de borracha ou 

PVC. 

8.5. Será verificado a data de fabricação e validade do produto no momento da 

entrega. 

8.6. Caso o proponente ache necessério, podera ser feito visita técnica as 

instalagbes da ETA, para avaliagdes/ajustamentos das condições de descarga. 

8.7. O ftransporte devera ser efetuado em tanques/containers apropriados e 

devidamente limpos, que ndo contenham residuos ou quaisquer evidéncias de 

substancias téxicas ou nocivas que possam provocar ao produto alteragdes nas 

suas caracteristicas fisicas e quimicas, adequadamente equipadas para este fim 

e que atendam todas as normas de seguranga no manuseio e transporte. 

8.8. Serão autorizados o descarregamento do produto em nossa ETA, em dias 

úteis, das 07:30h as 15 horas, exceto em casos emergenciais, a critério da 

SAECIL. 

8.9. Será autorizada a descarga do produto ap6s anélise e aprovação da amostra, 

ou seja, atendimento do item cloro ativo do presente instrumento. 

8.10. Apds a andlise laboratorial e confirmado o não atendimento do item cloro 

ativo, o produto poderd, a critério da SAECIL, ser rejeitado na sua totalidade e a 
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fornecedora se obriga a transportar, às suas expensas, o produto rejeitado, 

imediatamente após a sua rejeição. 

8.11. Em caso de rejeição do produto licitado, este deverá ser reposto em até 24 

horas após comunicação oficial da SAECIL. Todas as despesas decorrentes, 

inclusive carga, transporte, taxas, impostos e outras obrigações decorrentes, 

serão de responsabilidade do fornecedor do produto. 

9. LAUDOS 

9.1. Na assinatura do contrato deverá ser apresentado, conforme Portaria GM/MS 

nº 888, de 04 de maio de 2021, Seção V, Art. 14, inciso VIII, Laudo de Atendimento 

dos Requisitos de Saúde (LARS) e da Comprovagéo de Baixo Risco a Saúde 

(CBRS), para o controle de qualidade dos produtos quimicos utilizados no 

tratamento da agua, considerando a norma técnica da ABNT NBR 15.784. 

9.2. Informar a Dosagem Maxima de Uso (DMU) do produto quimico. 

9.3. Utilizar laboratério monitorado pelo INMETRO em BPL para realizar todas as 

coletas de amostras e andlises do produto quimico. As amostras do produto 

devem ser representativas do Processo Industrial. A preparagéo das amostras e 

a metodologia das análises devem ser aquelas determinadas pela NBR 15.784. 

10.FISCALIZAGAO 

10.1. Para fins de fiscalização, ficara facultada & SAECIL realizar a pesagem 

do caminhdo antes e apos o descarregamento. A SAECIL indicard à Contratada 

o local da pesagem. 

11.PAGAMENTO 

11.1. O pagamento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, sera 

efetuado & Contratada no valor constante de sua proposta e reproduzido na 

autorizagdo de compras, sem qualquer dnus ou acréscimo, em até 15 (quinze) 

dias apds a emiss&o e aceitação da Nota Fiscal/Fatura. 

11.2. A Nota Fiscal/Fatura ndo aprovada pela SAECIL sera devolvida & Contratada 

para as necessérias corregbes, com as informações que motivaram sua rejeição. 

11.3. A devolução da Nota Fiscal/Fatura ndo aprovada pela SAECIL em hipdtese 

alguma servirá de pretexto para que a Contratada suspenda quaisquer 

fornecimentos. 

11.4. A não aceitagéo do objeto implicara na suspens&o imediata do pagamento. 
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11.5. A Contratada deverá enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletrônica e seu 

XML para o e-mail: compras@saecil.com.br, onde o documento será analisado 

pelo sistema VARITUS. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Termo, a futura Contratada 

deverá observar as seguintes condições: 

a) Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, 

impostos, encargos, contribuições ou responsabilidades outras 

quaisquer, sejam de caráter trabalhista, acidentário, previdenciário, 

comercial ou social e entre outras que sejam de competência fazendária 

ou não, e os saldara diretamente junto a quem de direito. 

b) Sempre que convocada, a Contratada devera comparecer, sob pena de 

assumir o 6nus pelo ndo cumprimento de suas obrigagdes. 

c) A Contratada sera responsavel pelos danos causados & SAECIL ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo pela inexecugéo do objeto. 

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem 
como atender prontamente as reclamagdes apresentadas relacionadas 

com a execugéo do Contrato. 

e) Apresentar 01 (um) interlocutor, indicado o nome, nimero de telefone e 

e-mail, para eventual comunicag&o sobre o cumprimento do Contrato junto 

à SAECIL. 

f) Atender prontamente as notificagdes, reclamagdes, exigéncias ou 

observações feitas pela SAECIL, substituindo, quando for o caso e às suas 

expensas, o produto que, eventualmente, tenha sido entregue em 

desacordo com o Contrato. 

13.DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

13.1. São obrigacdes da Contratante, além de outras previstas neste Termo: 

a) Efetuar os pagamentos devidos & Contratada dentro dos prazos 

estabelecidos neste Termo. 

b) Fiscalizar a execugdo do Contrato e subsidiar a Contratada com 

informações necessarias ao fiel e integral cumprimento do Contrato. 

c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira no 

fornecimento. 
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14.DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrdo a conta da 

dotação codificada sob n° 03.01.02.175120042.2301 — 3.3.90.30.00 do 

orgamento dos exercicios vigente e subsequente. 

Leme/SP, 4 de juiho de 2024. 

Divisão Técnica de Servigos de Agua 
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ANEXO I - MINUTA 

CONTRATO Nº, ../20.. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado, a SAECIL - SUPERINTENDENCIA DE AGUA E 

ESGOTOS DA CIDADE DE LEME, com CNPJ nº. 46.675.997/0001-80 e Inscrigio Estadual nº, 
415.128.224.111, neste ato, representada pelo Diretor-Presidente, Sr.(a) ... e ., portador 

do RG n°. .. - e do CPF n° ... de ora em diante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com CNPJ nº 

e inscrição Estadual nº. estabelecida à 
, na cidade de ... neste ato, representada pelo Sr.(a) 

portador(a) do RG n° e do CPF n° 
, de ora em diante denominada CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado, por força 

dc Pregéo Eletromco nº. ../20.., o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1) O objeto do presente Contrato é a aquisicao de Hipoclorito de Sédio em solução aquosa à 12% 
para uso no tratamento de &gua, pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme parametros e 
especificagdes descritos no Anexo | — Termo de Referéncia deste Edital. 

1.2) Vinculam esta contratago, independente de transcrigéo: 

a) a Requisição (Documento de Formalizagéo de Demanda) e o Termo de Referéncia anexo 
ao Pregéo Eletrénico n°. ../20... 

b) a proposta da Contratada. 

¢) eventuais anexos aos documentos acima menciongdos. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DO VALOR DO CONTRATO 

2.1) Os valores unitarios e global do presente Contrato estão no quadro a seguir, conforme proposta 
apresentada no Pregéo Eletronico n®. ../20... 

EEA TE 

lpncloiilc de Sódio em solução aquosa para uso no 
tratamento de água. Kg 712.500 

“Descição do: 
Hlpcc&onlu de Sódio em solução aquosa para uso no 
tratamento de água. 

2.2) No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos & Contratada 
depender&o dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CL_ÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1) O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1) O regime de execução contratual, o modelo de gestão, bem como os prazos de entrega, 
condições de fornecimento, recebimento do objeto e fiscalização constam no Termo de Referência 
anexo ao Pregão Eletrônico nº. ../20.. e vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1) É vedada a transferência ou cessão do objeto a terceiros, conforme o Anexo | do Edital (Termo 
de Referência). 

CLÁUSULA SEXTA 
DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO 

6.1) Os pagamentos do objeto serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente aprovada pela Contratante, junto à tesouraria da 
SAECIL no.valor reproduzido na autorização de compras, sem qualquer ônus ou acréscimo, 
observando-se também as determinações constantes no Anexo IV (Informações Nota Fiscal 
Eletrônica e Decreto Municipal nº. 8.163/2023 (Imprensa Oficial do Município de Leme nº. 3.363, de 
22 de agosto de 2023)) do Edital. 

6.2) A Nota FiscallFatura não aprovada pela SAECIL será devolvida & Contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

6.3) A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda qualquer fornecimento. 

6.4) A não aceitação do objeto implicara na suspens&o imediata do pagamento. 

6.5) O pagamento e fiscalização realizada pela Contratante não isentara a Contratada das 
responsabilidades contratuais e nem implicara na aceitagéo proviséria ou definitiva do objeto. 

6.6) A Contratada deverá também enviar o arquivo XML da Nota Fiscal Eletronica para o e-mail: 
compras@saecil.com.br, onde o documento sera analisado pelo sistema VARITUS. 

6.7) Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efetuado exclusivamente através de 
deposito em conta corrente, devendo, portanto, a Contratada informar o banco, a agéncia e o número 
de conta. 

6.8) Os reajustes deverão ser precedidos de solicitagdo da Contratada. 

6.9) Conforme o Artigo 134, da Lei n°. 14.133/2021, o prego contratado sera alterado, para mais ou 
para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 
alteração ou extinção de quaisquer fributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre o preço contratado. 
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6.10) Não haverá reajuste no periodo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, 

podendo, posteriormente, ser reajustado mediante a aplicação do Indice Nacional de Pregos ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), devidamente justificado, vindo a ser substituido por outro indice 
oficial adequado ao objeto no caso de sua extingéo, de acordo com a legislação vigente. 

6.11) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos & Contratada serzo atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, 
mediante aplicagéo do IPCA (indice de Pregos ao Consumidor Amplo) de correção monetaria. 

CLAUSULA SETIMA 
DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1) A entrega do produto sera de forma parcelada, de acordo com a programação a ser feita pela 
SAECIL, e devera ser entregue em até 03 (três) dias após a solicitação, salvo condições de 
emergéncia. Os pedidos serdo feitos através dos e-mails eta@saecil.combr e/ou 
daiane@saecil.com.br. 

7.2) A estimativa de entrega é de cerca de 15.000 (quinze mil) quilos por semana. O intervalo de 
entrega poderá sofrer alteragdes no decorrer do ano, em consequéncia do maior uso em épocas de 
chuvas e de menor em épocas de estiagem. 

7.3) O produto devera ser entregue na ETA — Estação de Tratamento de Agua desta cidade, 
localizada & Via Anhanguera km 192 + 700 metros, pista norte, em veiculo equipado com bomba para 
descarregamento, de forma constante, correndo por conta do fornecedor todas as despesas e riscos 
até o momento da entrega e descarga. 

7.4) Nas descargas deverão ser observados obrigatoriamente as normas de manuseio e seguranga, 
com os descarregadores portando todos os EPI'S necessarios: corpos inteiramente vestidos, 
calgados, óculos, luvas de borracha ou PVC. 

7.5) Sera verificado a data de fabricagéo e validade do produtc no momento da entrega. 

7.6) Caso o proponente ache necessario, podera ser feito visita técnica as instalações da ETA, para 
avaliagbes/ajustamentos das condições de descarga. 

7.7) O transporte devera ser efetuado em tanques/containers apropriados e devidamente limpos, que 
não contenham residucs ou quaisquer evidéncias de substancias téxicas ou nocivas que possam 
provocar ao produto alteragdes nas suas caracteristicas fisicas e quimicas, adequadamente 
equipadas para este fim e que atendam todas as normas de seguranga no manuseio e transporte. 

7.8) Serão autorizados o descarregamento do produto em nossa ETA, em dias úteis, das 07:30h às 
15 horas, exceto em casos emergenciais, a critério da SAECIL. 

7.8) Sera autorizada a descarga do produto após analise e aprovação da amostra, ou seja, 
atendimento do item cloro ativo do presente instrumento. 

7.10) Após a andlise laboratorial e confirmado o não atendimento do item cloro ativo, o produto 
podera, a critério da SAECIL, ser rejeitado na sua totalidade e a fornecedora se obriga a transportar, 
as suas expensas, o produto rejeitado, imediatamente apés a sua rejeição. 
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7.11) Em caso de rejeição do produto licitado, este deverá ser reposto em até 24 horas após 

comunicação oficial da SAECIL. Todas as despesas decorrentes, inclusive carga, transporte, taxas, 

impostos e outras obrigações decorrentes, serão de responsabilidade do fornecedor do produto. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

8.1.1) Por conta da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, 

contribuições ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, 

acidentário, previdenciário, comercial ou social e entre outras que sejam de competência 
fazendária ou não, e os saldará diretamente junto a quem de direito. 

8.2) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou Autoridade Superior. 

8.2.1) Sempre que convocada, a Contratada deverá comparecer, sob pena de assumir o ônus 
pelo não cumprimento de suas obrigações. 

8.2.2) Apresentar um interlocutor para comunicação sobre o cumprimento do Contrato junto à 
Contratante, informando, antes do inicio da execução do objeto, o nome, telefone e e-mail do 
responsável. 

8.2.3) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como atender 
prontamente às reclamações apresentadas relacionadas com a execução do Contrato. 

8.3) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, o 
objeto no qual se verificar defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

8.4) Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados à SAECIL ou a terceiros, decorrentes da 
execução do objeto, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o 
valor correspondente aos prejuízos sofridos. 

8.5) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se for o caso, e 
também por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante. 

8.6) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.7) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condigdes exigidas para habilitaggo e qualificação no processo de contratagéo. 

8.8) Cumprir, durante todo o periodo de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislagéo. 

8.9) Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do Contrato, 
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8.10) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 
124, 11, "d”, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.11) Considerando a Resolução n°. 21/2022 que dispde a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal 
de Contas do Estado de S&o Paulo, as pessoas juridicas que contratem com-a Administragao 
Publica, deverão realizar o cadastro pelo representante fegal, sécio/administrador ou gestor, no site 
do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo. 

8.12) Demais obrigações da Contratada indicadas no Pregão Eletrénico nº. ../20.. e seus Anexos. 

CLAUSULA NONA 
DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
Contrato e seus Anexos. 

9.2) Comunicar & Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira no fornecimento. 

9.3) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

9.4) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.5) Acompanhar e fiscalizar a execugéo do Contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 
Contratado. 

9.6) Efetuar os pagamentos devidos a Contratada dentro dos prazos estabelecidos. 

9.7) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, se for o caso. 

9.8) Cientificar o órgão de representação juridica da SAECIL para adoção das medidas cabiveis 
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

9.9) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos 
pela Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias. 

9.10) As decisões sobre as solicitações e as reclamagdes relacionadas a execugao do Contrato e os 
indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, serao respondidos em 
conformidade com o Artigo 26, do Decreto Municipal n°. 8.048/2023 (Imprensa Oficial do Municipio de 
Leme n°. 3.271, de 14 de margo de 2023). 

9.11) A Administrac@o n&o respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados & execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.12) Demais obrigagbes da Contratante indicadas no Pregão Eletrdnico nº. ../20... e seus Anexos. 

CLAUSULA DECIMA - 
OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 

10.1) As partes deverdo cumprir a Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do Contrato administrativo ora firmado, a 
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partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Artigo 6º da LGPD. 

10.3) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Artigo 15 da LGPD, é dever do Contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.5) É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

10.7) O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial à Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1) Não há exigência de garantia contratual da execução no presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa 2 inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa & inexecução parcial do Contrato que cause grave dano & Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

9) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Artigo 5°, da Lei n°. 12.846/2013. 
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12.2) Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme a Lei nº. 14.133/2021 e o 

Decreto Municipal nº. 8.058/2023 (Imprensa Oficial do Município de Leme nº. 3.271, de 14 de 
março de 2023). 

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e "d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, conforme a Lei n°. 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº, 8.058/2023. 

1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas “e”, "F', "g” e “h" do subitem acima, bem como nas alineas "b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme a Lei n°. 14.133/2021 e o 
Decrete Municipal n°. 8.058/2023. 

V) Muita: 

a) moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

a.1) O atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administragdo a promover a 
extingdo do Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
clausulas, nos termos da legislagéo vigente. 

b) compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecugéo total do objeto. 

12.3) A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exciui, em hipétese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado a Contratante. 

12.4) Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

12.5) Antes da aplicação da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimag&o. 

12.6) Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valcr, a diferença sera 
cobrada judicialmente. 

12.7) Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagéo enviada pela Autoridade Competente. 

12.8) A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditorio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
Artigo 158, da Lei n®. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9) Na aplicagéo das sanções serão considerados (Artigo 156, Paragrafo 1°, da Lei nº. 14.133/; 
e Decreto Municipal n°. 8.058/2023): 

a) a natureza e a gravidade da infragéio cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

¢} as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

€) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.10) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14,133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei. 

12.11) A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provecar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de 
administrag&o, & pessoa juridica sucessora ou & empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia. 

12.12) O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relatives as sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal e no rol de 
apenados do e-TCESP (Artigo 31, do Decreto Municipal nº. 8.058/2023). 

12.13) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do Artigo 163, da Lei nº. 14.133/2021.12.14 

12.14) Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela SAECIL decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros 
contratos administrativos que o Contratado possua com a mesma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
DA EXTINGAO CONTRATUAL 

13.1) O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficar4 prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagdo do 
cronograma fixado para o Contrato. 

13.3) Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada: 

a) ficara ele constituido em mora, sendo-he aplicaveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) podera a Administrag&o optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotara as medi 
admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual. 
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13.4) O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem énus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou guando entender que o 
Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.5) O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei n°. 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

13.5.1) Nesta hipétese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6) A alterag&o social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 

rescisão se n&o restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

13.7) Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 
aditivo para alteragéo subjetiva. 

13.8) O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

a) balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relag&o dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

c) indenizagdes e multas. 

13.9) A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizag8o por meio de termo indenizatorio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

14.1) As despesas decorrentes da contratagéo do objeto correrdo a conta da dotação codificada sob 

n° 03.01.02.175120042.2301 — 3.3.90.30.00 do orgamento dos exercicios vigente e subsequente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 
DAS ALTERAGOES 

15.1) Eventuais alterações contratuais seguirão os Artigos 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021. 

15.2) O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressoes que se fizerem necessarios, em conformidade com a legislação vigente. 

15.3) Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraggo de termo aditivo, na forma do Artigo 136, da Lei nº. 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 
PUBLICAGAQ 

16.1) Incumbira ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratag 
Públicas (PNCP), na forma prevista na legislagao, bem como no respectivo sitio oficial na internef 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
FORO 

17.1) As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Leme/SP, para deslinde de 

qualquer questão oriunda do presente Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme Artigo 92, Paragrafo 1°, da Lei nº. 14.133/2021. 

Leme, ..de...............de20.. 

SAECIL - Superintendéncia de Agua e 
Esgotos da Cidade de Leme 

CONTRATADA: 

Representante da Contratada 

Testemunhas: 

oo 3 
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ANEXO il 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercicio. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: O documento de habilitagéo juridica devera expressar objeto social compativel com o objeto 
da licitação. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ). 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), através do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, com prazo de validade em vigor. 

¢.1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da licitante devera 

ser comprovada mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e a Divida Ativa da União (a certidão deve ter sido emitida nos 
termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°. 1751, de 02/10/2014). 

c.2) A regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser comprovada sobre os 

tributos mobiliários relacionados & sede ou domicilio do proponente, através da 

apresentagéo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

d) Prova de inexisténcia de débitos devidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 
apresentagéo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme a Lei Federal 
n°. 12.440/2011. 

€) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal, podendo ser 

usado o modelo no Anexo V (Modelo de Declaragdes Unificadas Obrigatérias). 

Obs.: Serdo aceitas certidGes positivas com efeitos de negativa e certiddes positivas qu: 
noticiem que os débitos certificados estao garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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a) Conforme a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida 
para efeito de assinatura Contrato. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do 
classificado em primeiro lugar do certame, prorrogáveis por igual periodo a critério da SAECIL, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

b) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto pela alínea “a” deste item implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo 
facultado & Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

lificação 

a) Registro da empresa na entidade profissional, em plena validade: Registro da empresa junto 
ao Conselho Regional de Química (CRQ). 

b) Registro do Responsável Técnico perante ao Conselho Regional de Quimica (CRQ), 
comprovando sua responsabilidade técnica pela empresa. 

c) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão da licitante para o fornecimento de bens 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone de 

contato dos atestadores, ou qualquer outra forma que permita consulta com as empresas 
declarantes. 

5. Qualific: 

a) Apresentar certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar do documento. 

a.1) Conforme Súmula n°. 50 do TCE/SP, a empresa que esteja em recuperagéo 

judicial, devera, durante a habilitação, apresentar Plano de Recuperagdo ja 
homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, sem prejulzo do atendimento a 

tedos os requisitos de habilitação econémico-financeira estabelecidos no Edital. 

b) Apresentar balango patrimonial e demais demonstragdes contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercicios sociais, ja exigiveis e na forma da lei, assinados por profissional habilitado da area 
contabil. 

b.1) No caso especifico de Sociedade por Agdes (Sociedade Empreséria do tipo S.A.), 

o balango e demonsiragbes contabeis deverdo ser apresentados por publicação no 
Diário Oficial do Estado ou copia dos referidos documentos, devidamente registrados 
na Junta Comercial. 

b.2) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar balango patrimonial e dema 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercicios sociais, ja exigiveis e 
forma da lei, assinados por profissional habilitado da área contabit. 
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b.3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.4) As empresas constituídas a menos de 02 (dois) anos deverão apresentar balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 

na forma da lei, assinado por profissional habilitado da área contabil. 

a) Declarag&o de Integralidade dos Custos. 

b) Declaração Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiéncia ou Reabilitados. 

¢) Declaragéo de Inexisténcia de Empregados Menores. 

d) Declaragéo de Inexisténcia de Fatos Impeditivos. 

a) Em nome da licitante, com o número do CNPJ e o enderego respectivo, conforme segue: 

a.1) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

a.2) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

b) No caso das alineas anteriores, serão dispensados da filial agueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 

¢) Caso a licitante pretenda executar o objeto por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou 

filial, conforme o caso devera comprovar também que este atende a todas as exigéncias de 
habilitag&o. 

d) Os documentos que tiverem prazo de validade de observancia obrigatéria e este não se 
encontrar nele expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedéncia 

da data designada para a sessão publica, com exceção de eventual prazo diverso estabelecido no 
proprio item. 

€) Para a verificag&o da regularidade fiscal, social e trabalhista, o Pregoeiro podera realizar consulta 
nos sites especificos na internet, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

f) N&o serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos no Edital e seus Anexos. 

g) A prova de autenticidade de copia de documento publico ou particular podera ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentagéo de original ou de declaragéo de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

h) O reconhecimento de firma somente sera exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal. 

i) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que, 
houver dúvida e julgar necessario. 
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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro.de 2.010 

A Prefeitura do Municipio:de: Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazeérda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho. Nacional de Politica Fazenddria) nºo 
85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2,010, todos os 
contribuintes Indepéndentemente da “atividade econômica exercida, realizem 
operáções: 

T - destinadas a Administração Publica direta ou indireta, inclusíve 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, . dos Estados, do Distrito Féderal.e dos Municipios; 

“Ficam-obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrénica — NF-e" 

Portanto; comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Flscal pela Divisão de Contabilidade dô Municiple de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas’Fiscals” mecânicas o) 
manuais não serão aceltas pela DI e Contabilidade. 

Página 1 de 3 

Rua Padre julião, 971 . Centro . Leme . SP , 13610-230 . Tel.; (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

CN.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



q t 
A N 

S AE( l L Superintendência de Água e 
- Esgotos da Cidade de Leme m m m 

Protoc. ICMS CONFAZ 85/10:- Pratoc. ICMS ~ Prótosolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ #° 85 de 08.07.2010. 

D;O:U.:14.07.2010 
Altéra. o Protocolos ICHS 42/09. « 
astabelece a obsatoricoade ds 
útilização de Nota Fiscal Eletrónica 
TNFA) pelo. catedio de ENAE @ 
Olsrtáçõés com o5 destinatários duye 
manecífica, 

- AR, . Muete ersc, atn G 
F;”@m FPernambuco, Plaul, Rio dée jar 
Stal fzamdma iêmum;. Senta Látarina, ããf; EE E Tobanting e o Disteh 

pectivos ecrétários sde Fagends, 
to nos arts. 102 « 199:do Código 

é 25 de outubro de 1966. & no 4 2 da ciausuio. 
primeica do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005. «essivem ceie 

sundo 

“Cláusula segunda Fleam Elotre * 
mmss.mwbamánáNthmmmfoubA,lmrdo 1º de 
Hezembro de 2010, o contribuíntes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações: 

1 dustinadas & Administração Pública direta ou Indireta, inclusive empress 
publics e sociedade de economia mists, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

1 - com testinatário lecalizade em inidads da Federação dierente dagunta do 
enitante: 

Ni - de comêércio. ( aontinia .. 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS .42/08, que 
‘sstabelece a obrigatoriedada da’ lilização da Nota Fiscal Eletrénica (NF- 
e) pefi critéric de CNAE é ‘operagdes com os destinatários que 
sapeciífica. ) 
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IMPRENSA OFICIAL DO MUNSCÍPIO DE ENE - 3 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023, 
“Dispõe sobre a refenção na fonte do irposio sobre a renda 
nos pagamentos efetuados por Órgãos da Adminisiração 
Pública Dicela da Município, inclasíve suas Autarquias e 

Fundações, « dá outras provicências.” 
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Profeiro do Munisípio de Lenia, 

Estado de São Puule no use de cítas sikoisbes legeis que e confere o Lel Org- 
aica do Munisipio. &; 

“Considerando o disposto o incisa 1, do artízo 158 da Constitiáção Frderal 
e atítui-sos Musicípios a litvlaridada do produto da atvecads;$o s importo da 
Uit sobes a renda & peovexios de qualques múueea, igeídeixe sa foque, scbre 
ressiinentos pagas, » qualuuer o, por eles, suas aviariias « pelas fmdações que 
nsitoírem e nuantvereaas 

Tonsiderando « decisto proferida pelo Supremo Tiibunsl Federel na juga- 
necta do Recirio Extesordiatio com Reperewasão Geraínt L 293 453.R5, n Ação. 
il Póblica Originaca o 2.69; 

Corsidorando 3 wse Nxxida páza é Tema 1.3, da Reperevesão-Gersi que 
des interpretação conforme a Consttuição Federl, do artigo 4, da Lei Federal nº 
19.430, de 27 de dezensfzonde 1996, aa atibuir aos Múnicloios a titularídade das. 
meceitas arrecadodas 3 É 
valcres pagos por eles, suac sstaquias é (úndações o possoas s om Judicss 
Coptatedas pasa & presteção de bews en sorviços, e possibilitar & utilização do mes. 
00 regramento aplizada pels Unito. no'caso, a Tostrução Nowistiva RED 1 1,254, 
de 12 e dezembro de 20)%: 

(Considersado yre 3 Receita Fsderat o Brasil editou a Tostraçõo Mormuntiva 
RED o 2094, de 13 de jolho de 022, alierando o Instruçõo Normétiva REM 6º 
2005, de 29 de janeiro de 2071, que dispõe cobre a apreseatação da Desuração 
de Debitos e Cródivos Teibenásios Peerais (DCTF1 e 3 Declaação de Débitos « 
(Créditos Tribinários Fodecsis Preidenciários o de Ovira Entdades e Fundos (DC- 
TA 

Considerando a irmevensibilidade da decisão acíma elomdi, cajo-Aeóritão i 
kot do embasgos de destaração opcetos pela Fazénds Maclomal (o somente sm 
A precensão de obter a moduligão dbs cevs efrites: 

Cunsiderándo que o faiçosta de Reda Retido 03 Fonse & de competncia 
mensal, 0 que exige a trodista adeigoação dos propcditsentos para fins de aplivação. 

0V et o focnecinenta de bets « peestação de cesviços, inclusive sos. 
Goatratot em causo.coas vistas à esamuras o cunorinetia de dizposto 30 astige 1, 
sda Lé Complenestos Federal nº 10), de 2000 ALRF): 

eyl sty o Conniuicado P I S3022, do egsigio Tribuuai de 
Contss do Esudo de São Pauo; 

“onsidcrandeo por Bina, a nocessidode de padronizar 64 provedimentos para 
qué à reteação v © iecolhinmenta de tribatos « contribuições sejam restizaãos sm 
Confozmidade o que 5 delibaiado peia STF e-deiemioa a legitição, cem deixas 
e cuxipris com o3 obuimações aceusórias de prestação de icfosmações & Receita 
Fedect do Beásil. 

DECKETA! 

Ast 1º Os s da Adnisisicação Póblica Manicipl Direta, Atitanivica ¢ 
Fundociona! do Município de Lo, Estudo de-São Paulo, eslão abrigados à reies 
& tecolhes so Tezeuro Menicipal o izaponto 10bre e Rer o3 Fonte (IRRE) 
oKt sobre c pagamentos que et » pessoas lísicas o juiidicss pelo form 
nerimenio de s ém pitstição de serviças em geral, inclastve abessdo PSR 
i, com bave nts alíquetas pesvistas no Ausxe 1, da Iostrvção Normaliva RFB 2º 
1234, de 1 de janeic de 2012, espovificamente a eoluna IR0 devendo am: 
Vóm obiervar o disposto nestá Do v nx IN KFE e 123472012, 

§ 1 Não será refizado qualques descono de Convribuição para o PISPA- 
SEP e s tnsdo Se Comsitaição Socis] Solxe o Luero Líquido (CSLLY e Conribeição 
(pará. 0 Fiaonciamenito da Scgaridads Sesist - COFINS, revinvadss 34 biporeses de 
“Eelebação de Convênio cems 3 REH, te i 5 que se açíeic o artizo 3, da s 
Federslne 10333, 29 ds cesembro de 3005, 

42 As reienções et o inpasto de rezda cerho e sbie qual: 
v focaia do pagamento, e v que fusem antcipados ot s de fonáeci- 
it de bens vu de presiação de i, para e e, 

430 Os s d impssto de senda tetidoa sa ot oo ser cecolhidos 
§ conta do Tesouro Manócipal, por mei de procedimentos adotados no sistéma i 
mnceeito  enctabil do Mtunseipio, 21 0 5 fouúntos i 0) do mês sebequeate to 
oreteação. 

54 Não Savorá reicoção de impoio de zeada ax ipóteses lencadas no 
g 7 da tectanção Sormadiva REB 001 234/20)2. 

§ 5% condíção de imunidado o izenção, ou: por sar oprante pelo Simples 
Naciorel, para fims de eplicação & § . devexá-ser comprovada « cuda pagamenta 
a6 efotuado. i deteração cuviada o su decitena fiácat, confosc 
05 Ao H, M e PV g Necestiva REB 1º 1 3542013, coafivime o ce- 
quadiameno. 

56O tttculo ds retenções do imposta de sevda s feate isidaes sobre 
€ paguinanios efavuados a pessoaa fisiêas cominiar sendo restizado cém baso na 
bl progrecoiva monsal xigento. 

Are 2º 05 contxtados serão nolificidos e ericmedos nº forva do Anexo 
i desta Decrato, paça que, quando do fsturameno) dos bens e sesviços prostados 
o para i cxclusivos de IRRF, passoma ubresvar o disposta nesta Dacevto e na DN 
KEB 1284002 

Paragrf Únic Os contrataãas Hicam obrigádris a destatar o velor de im 

(posto de rend & ser eetido peninente & aatuícra do bem fovsscido o do serviço 
prest 

Adt 3 Os prestsóoros de cerviça e Toraseaderes de bant deverio emútic os 
g ol i em cbservância de regras de retenção: dispostas nesta fecreto e 
á listiição Norasátiva RFR 1 L 3342002, 

§ 30 documantos de cobsança em desavorão coma previsto no copu dests. 
i, 130 s a0 paro fins de Hactitação de despesa, 

$ 2% Fatuas de energia eftirica, telefanis e ouiras que fenkamm código de 
s ficam teznperariamente disponsados da reteniçõo, por foxça d el de 
4S540 8 dábito om0 forcecder, 1 e 5 nicodido o disposte no anigo d” 
dest Diecçeto.. 

A A4º sttt fonte do icuposso de rend sobre 33 faturas de enaepia 
ki de telefonãs 6 srviios sobré 07 s o Municípia (oo pagamentos o< 
Slusivamente por saeio de fatura ou boleca banedrio con cdigo de bars, e que não. 
46 verifique a viabitidede de scr reolízada de outra fonma, sezá eietuzda s setem. 
(ealizadas às Gegoniações o ajustes necessteios é o refeidos decuspvntos sejam 
il pelas empresas já co o vlor fiquião ds eesênção e cou destaque do velou 
de inposto de sends 2 s tetído. 

$ 1º As negociações e autes secessários 20 compeimento do caput ato de. 
Vet ulteapaniar e prazo de 5 iquinve) dios comados da dais da ciência da riotífica- 
e e vrieiação ao farmscedor o prestodor de serviço. 

42 Em coso de descummprímento do pezo fixado amavés dia 1, e vessação 
etk efútuade emedianie 20 do Execulivo, 

Act 37 Éuta Doereio envra e vigor ux dos de sua publização, produziado 
etis afeitosapds 13 e da daia e ot sl 

Lemo, 21 de Agosto d2 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO HORGES 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS OBRIGATÓRIAS 

À 

SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme 

A empresa . inscrita no CNPJ sob nº. , Inscrição Estadual nº. 
localizada à ... n -, na cidade de 

por intermédio de seu representante legal, Senhor(a) portador(a) da 
Carteira de Identidade nº. .. eCPFsobonm... , apresenta, sob as penas da 
Lei, para fins de participação no Preg;’;(; Eletr'ãníco nº. ..../2024 em epigrafe, as seguintes DECLARAÇÕES: 

Declaração de Integralidade dos Custos 

Declara, para fins do disposto no Artigo 63, $ 1º, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaração Sobre Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados 

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Artigo 63, IV, da Lei nº. 
14.133/2021. 

Declaração de Inexisténcia de Empregados Menores 

Declara que não possui, no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre €, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 

Declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo seu 
representante legal e/ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI - MODELO CARTA-PROPOSTA 

Observagdo importante: a carta-proposta deverá ser encam 

A SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme. 

Prezados Senhores, 

Ref.: Pregão Eletr6nico n®. ../20.... - Carta-Proposta. 

Identificagao do proponente 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 

Responsavel / Cargo: E-mail: 
Carteira de Identidade e CPF: 
Endereco e telefone: Agéncia e n°. da conta bancaria: 

Apresentamos nossa proposta para os itens abaixo discriminados, conforme o Edital e seus Anexos: 

e S :. s S Un 
Hipoclorito de Sódio em solução aquosa para uso no 712.500 

to d . - 
o1 

] 
Hipoclorite de Sódio em solugdo aquosa para uso no 

| tratamento de água. 

VALOR GLOBAL: R$ ..c mmsmm ii 

CONDIÇÕES GERAIS: 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O prazo de fornecimento de todo ¢ objeto ocorre de acordo com a necessidade do órgão e determinado 
no Anexo | (Termo de Referência) do Edital. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias à execução do objeto, tais como os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre 
fornecimento. 

Validade da Proposta: 80 (sessenta) dias. 

(local e data) 

(assinatura e carimbo da proponente/representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE 

'EPR) 

A 

SAECIL - Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme 

(Nome da empresa), CNPJ/MF n°. (000), sediada (enderego completo), declara, para todos ¢s 
fins de direito, especificamente para participag&o nesta licitação, que: 

* esta sob o regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
disposto na Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações. 

* no ano-calendério de realização da licitação não celebrou Contratos com a Administragdo 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de obtengéo 

dos beneficios previstos nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar n°. 123/2006 e 
alterações. 

* possui contratos firmados com a iniciativa privada e/ou Administração Publica e que os 

mesmos não importam em desenquadramento da empresa em razão do teto estabelecido 

anualmente para EPPs, permanecendo nas condições de usufruir dos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações. 

(local e data) 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO VHI 

MODELO FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
(a ser enviada por meio eletrônico) 

Número do Edital: 

Órgão contratante: 

Especificação/descrição do objeto: 

Quantidade: 

Valor unitário/valor global: 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no Edital): 

Data: 

Observacdes: 

1) O licitante não podera em hipétese nenhuma se identificar na Ficha Técnica, sob pena de 
desclassificacéo, conforme o Paragrafo 6° do_Artigo 21, do Decreto Municipal n°. 8.055/2023 

{Imprensa Oficial do Municipio de Leme nº. 3.271, de 14 de marco de 2023). 

2) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, se desejarem fazer uso dos beneficios da 

Lei Complementar n°. 123/2006 e alteragdes, deverdo informar sua condição de ME ou EPP quando 

cadastrar sua Ficha Técnica junto & plataferma que opera a disputa. 

3) Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não proceda da forma estabelecida 

item anterior, interpretar-se-4 como renúncia tacita aos beneficios da Lei Complementa 
123/2006 e suas alteracoes. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisicdo de material quimico de tratamento, para uso como agente de 

desinfecgéo de água para fins de consumo humano. 

1.1. Descrição 

O objeto é a aquisição do material quimico de tratamento de &gua hipoclorito de 

sódio, para suprir as necessidades da SAECIL — Superintendéncia de Agua e Esgotos 

da Cidade de Leme. 

1.2. Natureza 

O produto quimico hipoclorito de sódio tem a natureza de bem comum, cujos 

padrées de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no Termo de 

Referéncia, por meio de especificagdes usuais no mercado. 

1.3. Modalidade da contratação 

A contratagdo será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 

forma eletrdnica, com critério de julgamento por menor prego, nos termos dos artigos 

6º, inciso XLI, 17, §2°, e 34, todos da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

2. DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA AQUISIGAO/CONTRATAGAO 

A SAECIL necessita desta aquisição para realizar o processo de desinfecgdo em 

sua Estação de Tratamento de Agua (ETA), para fins de produção de agua tratada 

para consumo humano. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

Os requisitos necessarios ao atendimento da necessidade são os descritos abaixo. 

3.1. Quais são os padrões minimos de qualidade relativos ao objeto? 

O produto devera atender as especificagdes técnicas da ABNT NBR 11833:2022 

- Hipoclorito de sódio - Aplicação em tratamento de agua e sfluentes - Especificação 

técnica, amostragem e métodos de ensaio (ou versdo mais recente que a substitua). 
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Adicionalmente, o produto químico deverá atender aos requisitos especificados 

na ABNT NBR 15784/2017: Produtos químicos utilizados no tratamento de água para 

consumo humano — Efeitos à saúde — Requisitos (ou versão mais recente que a 

substitua). 

Esta previsto o fornecimento do produto a granel. 

Não se aplicará a solicitação de amostra durante o presente processo licitatório, 

levando-se em consideração os motivos elencados abaixo: 

a) Por força do art. 41, inc. 1l, da Lei Federal n. 14.133/2021, a exigéncia de amostra se 

mostra medida excepcional; 

b) O mercado para materiais químicos de tratamento mostra-se restrito, geralmente 

com atendimento por fornecedores já conhecidos, o que traz maior segurança quanto 

à eficiência dos produtos; 

c) O histórico dos processos licitatórios anteriores, nos quais não se fez necessário 

solicitar amostras para este insumo. 

3.2. A solugio devera ser disponibilizada sem interrupgdes, implicando em 

uma possivel contratagio ou fornecimento continuado? 

O fornecimento do produto é enquadrado como continuado, tendo em vista a 

permanéncia da necessidade publica a ser satisfeita no tratamento de agua para 

consumo da populagéo de Leme/SP. 

3.3. Por quanto tempo a solução devera ficar disponivel à SAECIL (informação 

que influenciara a duração do contrato)? 

O prazo de vigéncia do contrato sera de 12 (doze) meses, contado da data de 

assinatura do contrato, e poderé ser prorrogado, por igual periodo, desde que 

comprovado que as condigdes e o prego permanegam vantajosos, conforme Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3.4. Critérios de seleção do fornecedor 

3.4.1. ACEITABILIDADE DE PREGOS GLOBAL E UNITARIOS 

a) Prego unitario e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no maximo 

duas casas decimais: 

|-Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos),serédo considerados, 

tão somente, os dois primeiros. 

b) Indicação da marca ofertada. 
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c) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com 

custo, transporte e descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 

comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do certame. 

3.4.2. ADJUDICAÇÃO 

Menor valor unitário 

4. GARANTIA 

A garantia implica em imediata substituição do bem que não atender às 

especificações exigidas, sem qualquer ônus para a SAECIL, bem assim imediato 

ressarcimento de todo e qualquer dano causado à SAECIL e/ou aos seus servidores. 

O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos, imperfeições e/ou 

substituições, será definido pela Equipe Técnica da SAECIL, considerando a 

gravidade, complexidade e potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade 

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, 

sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de material químico de tratamento hipoclorito de sódio. 

Para obtenção do valor estimado do produto em questão, aplicamos o Índice de 

Preços ao Consumidor — IPCA acumulado de 12 meses, referente ao mês de 

maio/2024, de 3,93% sobre o valor atual de contrato, conforme Lei Federal nº 

14.133/21. 
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6. JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

A desinfecção da água tem por finalidade a destruição (ou inativação) de 

microrganismos patogênicos que possam estar presentes, e é necessária porque não 

é possível assegurar a remoção total dos mesmos pelos processos fisico-quimicos 

usualmente utilizados nas ETAs. Entre os agentes de desinfecção, os compostos 

clorados são os mais largamente empregados. 

Conforme Portaria GM/MS 888/2021 do Ministério da Saúde, o processo de 

desinfecção da água para consumo humano é obrigatório, a fim de garantir o padrão de 

potabilidade microbiológico: 

Art. 24 Toda água para consumo humano fornecida coletivamente deverá passar 

por processo de desinfecção ou adição de desinfetante para manutenção dos residuais 

minimos, conforme as disposições contidas no Art. 32. 

Art. 32 É obrigat6ria a manutenção de, no minimo, 0,2 mg/L de cloro residual 

livre ou 2 mg/L de cloro residual combinado ou de 0,2 mg/L de diéxido de cloro em 

toda a extensdo do sistema de distribuição (reservatério e rede) e nos pontos de 

consumo. 

Até maio de 2023, a ETA utilizava cloro gas liquefeito como agente desinfectante 

da agua. Porém com as leis ambientais atuais e visando a seguranga dos servidores 
da Estação, foram realizados testes com o hipoclorito de sédio, onde se comprovou 

um melhor indice de cloro livre residual na rede de distribuição da cidade, facilidade 

no manuseio e o risco de acidentes minimos quando comparados ao cloro gás 

liquefeito. 

7. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DO VALOR DA CONTRATAGAO 

Com base nos pregos obtidos em pesquisas, considerando o valor unitario de R$ 

2,38 (dois reais e trinta e oito centavos) por kg de solução de hipoclorito de sédio 

(especificação similar), estima-se preliminarmente o valor global de R$ 1.785.000,00 

(um milh&o setecentos e oitenta e cinco mil reais) para a aquisição almejada (750.000 

kg). 

8. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

A solução proposta é a aquisição de material guimico de tratamento hipoclorito 

de sédio, a ser utilizado para tratamento de agua para consumo humano, para fins de 

desinfecgéo. 

O material quimico hipoclorito de sédio é produzido através da reação quimica 

entre cloro gás e solução aquosa de hidréxido de sodio (soda caustica). 
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Como produto, tem-se a solução aquosa de hipoclorito de sódio, a qual é 

distribuída em caminhões-tanque. 

A SAECIL possui reservatórios para armazenagem do produto químico 

adquirido, o qual é aplicado ao processo de tratamento de água com o uso de bombas 

dosadoras de diafragma. 

Na ETA, sua aplicação ocorre na água bruta, para eliminação de patógenos e 

oxidação de ferro e manganês e na água pós filtrada,ou seja, na fase final do processo 

de tratamento, para fins de desinfecção final. Pode também ser utilizada em outras 

etapas do tratamento, caso necessário. 

O hipoclorito de sódio adicionado & água tratada e distribuida irá conferir o 

residual de cloro livre necessário para evitar contaminações microbiológicas. O 

residual de cloro livre presente é a barreira química que garante o padrão 

microbiológico da água tratada e distribuída. 

Por fim, o material quimico de tratamento de água hipoclorito de sódio é adquirido 

para ser utilizado na ETA, sendo devidamente utilizado para fins de desinfecgéo de 

água para consumo humano, no padréo de qualidade adequado e em quantidades 

compativeis às demandas da SAECIL (solicitagdo de cargas a granel mediante 

agendamento prévio), visando aproveitar ao maximo o ciclo de vida util do produto 

quimico hipoclorito de sédio. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Na aquisicdo do material quimico de tratamento hipoclorito de sédio, pode-se 

definir como resultado pretendido a continuidade do servigo de fratamento de água 

potavel para distribuigio a populagdo de Leme/SP, garantindo o padrdo de 

potabilidade da 4gua tratada e distribuida. 

Além disso, pretende-se, com o presente processo licitatorio, assegurar a 

selegdo da proposta apta a gerar a contratagdo mais vantajosa para a SAECIL. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isondmico entre as licitantes, bem 

como a justa competição, assim como evitar contratagéo com sobrepreco, com preço 

manifestamente inexequivel e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente deste processo licitatério exigira da CONTRATADA o 

cumprimento das boas praticas de sustentabilidade, contribuindo para a 

racionalizagdo e otimização do uso dos recursos, bem como para a redugdo dos 

impactos ambientais. 
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS DA SAECIL AO CONTRATO 

10.1. Há necessidade de adequação do ambiente? 

Não, sistemas de armazenamento e dosagem em operação e produto já em uso. 

10.2. Ha necessidade de contrataçõóes/aquisições correlatas e/ou interdependentes? 

Não, sistemas de armazenamento e dosagem em operação e produto já em uso. 

Este ETP não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para 

operacionalização da dosagem do produto químico podem ser supridos apenas com 

a contratação ora proposta. 

11. ANÁLISE DE RISCOS 

S onset i : S 
"” Manter o tanque de 

Impossibilidade " " . 
Falta de : i hipoclorito de sódio 

?ã,sº Zª produto g:ãã'"'ããà: Baixa Muito alto lfi:gg’ abastecido, considerando 
ega quimico. de g'od'o margem de segurança 

odio. adequada à operação. 
Receber Problemas Exigir certificado de lote 
roduto fora Dificuldadeem| operacionais Baixo assinado pelo 

o de ajustar as para garantiro Baixa Médio fisco responsável técnico da 
ificaçã dosagens. padrão de empresa fornecedora a 

especificação. potabifidade. cada entrega de produto. 

LEGEND: 
= B SE 

Probabilidade ;r&?fiaflgade do evento de risco ocorrer. Preencher com: 1 (Baixa); 2 (Média); 3 (Alta); (4) 

Impacto tmpacto causado no resultado pretendido, caso o evento de risco ocorra (se materialize). 
P: Preencher com: 1 (Baixc); 2 (Médio); 3 (Aito); (4) Muito Alto. 

Resultado da muttiplicagéo entre o impacto e a probabilidade de ocorréncia do risco. 
Medida do risco Preencher com: resultado de 1 a 3 — baixo risco; resultado de 4 a 5 — médio risco; resultado 

|de 6 a 9 — alto risco; resultado de 10 a 16 — muito alto risco. 
Conlrole do risco  [Descrever o tratamento (a ação) usado(a) para mitigar/eliminarfevitar ¢ risco identificado. 

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

TRATAME 
Pi tentes de p , 

P Identificação e tratamento serão de responsabilidade da transporte e descarregamento de hipoclorito de ; - o em área exterma até a6 d. epen'ªd (âncias da | empresa CONTRATADA, sendo parte integrante do objeto 
SAECIL. contratado. 

Vazamentos nos tanques de hipoclorito de sódio | Os tanques de produtos químicos são assentados em bacias 
nas dependências da SAECIL durante a de contenção, em tamanho apropriado para recolher o 

utilização do produto. produto oriundo de vazamentos. 
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

Pelo exposto, com base neste Estudo Técnico Preliminar, declaramos viável a 

aquisição do material químico de tratamento hipoclorito de sédio. 

Salientamos que este material quimico de tratamento ja se encontra em uso na 

SAECIL e o novo processo licitatorio seguira com a especificagéo técnica e as 

condigdes de fornecimento similares ao anterior. 

Leme/SP, 4 de jutho de 2024. 

Claércio Fernando Mercadante 
Divisão Técnica de Servigos de Agua 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°, 05/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2023 

OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de 912.000 (novecentos e doze mil) quilos de Hipoclorito de Sódio em solução aquosa à 12% para uso no tratamento de água, pelo periodo de 12 (doze} meses, conforme o Anexo | — Terma de Referéncia do Edital. 

Aos vinte e quatro dias do més de abril do ano de 2023, na cidade de Leme, Estado de São Paulo, a SAECIL — SUPERINTENDENCIA DE AGUA E ESGOTOS DA CIDADE DE LEME, com o CNPJ nº. 
46.675.997/0001-80 e inscrição Estadual nº. 415.128:224.1 11, situada & Rua Padre Julido, nº. 971, 
Centro, Leme/SP, devidamente representada e assistida pelo Diretor-Présidente, Sr. Mauricio 
Rodrigues Ramos, portador do RG n°. RG nº. edo CPF .. , de 
ora em diante denominada GERENCIADORA DA ATAICONTRATANTE, tendo em vista 0 que consta 
no Processo Licitatdrio na modalidade Pregão Eletronico, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa OCC Química Ltda., sita à Rua Bruno Giraldi, n.º 96 — Parque Via Norte, na cidade de 
Campinas/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 07.172.841/0001-25 ¢ Inscrição Estadual nº. 244.986.835.113, 
por seu representante legal, Sr. Otávio Carlos Campagnolli, Sécio-Dirétor, portador do R.G. n°. 

e do CPF n° , doravante denominada DETENTORA DA 
ATAICONTRATADA, tendo em vista que a proposta apresentada represeniou o menor prego para & 
aquisição de 912.000 (novecentos e doze mil) quiles de Hipoclorito de Sódio em solução aquosa & 12% 
para uso no tratemento de 4gua, item 04, conforme o Anéxo | — Termo de Referéncia do Edital, 
sujeitando-se as partes &s determinagGes da Lei nº. 8.686/93 e suas alteragdes, Decreto Municipal nº. 
7.206/19 e ao Edital do Pregão Eletronico em epigrafe, sendo observadas as bases indicadas nesta 
Ata. 

1) DO OBJETO 

1.1) A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a aquisicao de 912.000 (novecentos e 
doze mil) quilos. de Hipaclorito de Sédio em solução aquosa & 12% para uso no tratamento de 
água, conforme o Anexo | — Termo.de Referéncia do Edital, e especificações a seguir: 

1.2) Parâmetros e Especificações: 

PARAMET ESPECIFICAGOE: 
Aparéncia Liguida, levemente amarelada 

Densidade (gicm?) - minimo 1,2 glem? 
Concentração da solução (%) - minimo 12% de cloro ative 

Sólidos em suspenséo. Isento 
Ferro <3,0 mal 

Alcalinidade Residual (minimo/maximo) 3,0 a 8,0 g/l (em NaOQH) 
pH em solução 11,0 

O produto devera ser entregue conforme especificações acima, acompanhados de laudos das anais 
de cada lote. 

2) DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTG E RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1} O prazo de vigéncia do registro será de 12 (doze) meses a conter da data 
Registro de Precos, tendo em vista tratar-se de fomecimento por S 
comprometendo-se a manter o preco ressalvadas as exceções do Heff 
dos produtos nos quantitativos maximos licitados. 7 
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2.2) O fornecimento do objeto será efetuado em conformidade com as determinações e exigências do 
Edital & seus Anexos, em especial o Anexo | — Termo de Referência, e mediante a expedição, pelo 
Departamento de Compras e Licitações da SAECIL, do Pedido de Fornecimento, que substituirá o 
Termo de Contrato, e do qual constarão: a data de expedição, especificações do(s) produto(s), 
quantitativo, prazos e preços unitário e total. 

RN aa d. 

2.3) O produto devera ser entregue na ETA — Estação de Tratamento de Agua desta cidade, localizada 
@ Via Anhanguera km 192 + 700 metros, pista norte, em veiculo equipado com bomba para 
descarregamento, de forma constante, correndo por conta do fomecedor todas as despesas é riscos 
até o momento da entrega e descarga. 

2.4) Nas descargas deverão ser observados obrigatoriamente as normas de manuseio e seguranca, 
com os descarregadores portando todos os EPI'S necessarios: corpos inteiramente vestidos, calcados, 
óculos, luvas de borracha ou PVC. 

2.5} A entrega do produto sera de forma parcelada, de acordo com a programação a ser feita pela 
SAECIL, e devera ser entregue em até 03 (trés) dias após a solicitação, salvo condições de emergéncia. 
Os pedidos serão feitos através dos e-mails eta@saecil.com.brou paulsfogo@sascil.com.br. 

2.5.1) Por se tratar de um produto amplamente utilizado em Estações de Tratamento de Agua, 
porém novo na ETA (Estação de Tratamento de Agua) da cidade de Leme/SP, a estimativa de 
entrega é de 10.000 (dez mil) quilos a cada 5 (cinco) dias. O intervalo de entrega podera sofrer 
alterages no decorrer do ano, em consequiéncia do maior uso em épocas de chuvas e de 
mener éêm épocas de estiagem. 

2.8) A SAECIL não está obrigada a adquirir uma quantidade minima dos produtos, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisicao. 

2.7) Para fins de fiscalização, ficard facultada à SAECIL realizar a pesagem do caminhão antes e após 
o descarregamento. A SAECIL Indicara & Coniratada o local da pesagem. 

2.8) A carga deve ser fornecida lacrada, constando o número do(s) lacre(s) na nota fiscal. 

2.9) Sera verificado a data de fabricação e validade do produto no momento da entrega. 

2.10) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos, e do Contrato (Pedido de 
Fornecimento) dela proveniente, sua Detentora fica obrigada a fomecer o(s) produto(s) registrado(s) 
na(s) quantidade(s) indicada(s) pelo. rgao requisitante. 

2.11) O quantitativo total expresso no-Anexo | — Termo de Referéncia é estimativo e representa a 
previsão da Administração para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

2.12) A existéncia do prego registrado não obriga @ SAECIL a firmar contratagdes que dele poderão 
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
Detentora da Ata de Regisfro de Pregos preferéncia em igualdade de condições. 

2.13) O produto será recebido provisoriamente no ato de entrega; para efeito de verificação. 

2.14) Definitivamente, em até 02 (dois) dias, contados do recebimento provisério, após a verificação da 
quantidade e qualidade, e se estiver de acordo com a especificagéo do objeto requisitado. 

2.15) O(s) servidor(es) responsavel(is) pelo recebimento do objeto, após o seu recebimento definti 
encaminhara(&o) o documento habil para aprovação da autoridade competente, que-o en 
para pagamento, 

2.16) Demais condições referentes ao recebimento do-objeto estão digp o to de 
Referência do Edital. 

Á[ Ó t 
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3) DO PREÇO 

3.1) A Gerenciadora da Atá/Contratante pagará à Detentora da Ata/Contratada os valores registrados 
nesta Ata, conforme tabela a seguir: 

ttem Descrição Unidade Quantidade estimada Preço por 
para 12 meses quilo Prego Total 

Hipoclorito de Sédio em solução 
01 aquosa para uso no tratamento de Ka 912.000 R$ 1,75 R$ 1.596.000,00 

dgua. 

3.2} O valor é fixo e irreajustável enquanto estiver vigente a Ata de Registro de Pregos. 

4) REVISAO DE PREGOS 

4.1) Na hipdtese de sobrevirem fatos imprevisivels ou previsivels, porém de consequéncias 
incalculéveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de forga maior, 
caso fortuito ou fato do principe, configurando 4lea econdmica extracrdinria e extracontratual, a 
relac&o que as partes pactuaram inicialmente enire os encargos da empresa Detentora da Atz e a 
retribuição da Contratante para a justa remuneragdo do forhecimento podera ser revisada podera ser 
revisada, objetivando a manutengao do equilibrio econdmico-financeire inicial do Contrato. 

4.2) Caso a empresa Detentora da Ata solicite alteração de preco(s), a mesma terá que justificar o 
pedido através de planilha(s) detalhada(s) de custos acompanhada(s) de documento(s) que 
comprove(m) a procedéncia do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérizs-primas, etc. ' 

5) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

§.1) O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias após enfrega dos produtos, 
apresentação do documento habil para pagamento, devidamente aprovado pela Contratante, junto à 
Tesouraria da SAECIL, seguindo as determinações constantes no Anexo IV do Edital, 

§.2) A Detentora da Ata/Contratada deverá enviar o árquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para 
o e-mail compras@saecil.con.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS. 

5.2.1) A fatura não aprovada pela SAECIL será devolvida & Contratada para as necessárias 
correções, com as informacdes que motivaram sua rejeição, 

5.2.2) A devolução da fatura não aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a Contratada suspenda o fomecimento. 

5.3) Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante sera efétuado EXCLUSIVAMENTE através 
de depésito em conta corrente, devendo, portanto, a Contratada informar banco, agéncia e nº. de conta 
em sua proposta. 

5.4) O pagamento e fiscalização realizados pela Contratante ndo isentara a Contratada das 
responsabilidades contratuais e nem implicara na aceitação provisoria ou definitiva dos produtos. 

5.5) A não aceitação dos produtos implicara na suspensão imediata dos pagamentos. 

decorrido do atraso. 
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8) DAS'OBRIGAGOES DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA 

6.1) Por conta da Detentora da Ata/Contratada correrão todos os Onus, tributos, taxas, impostos, 
encarges, contribuigdes ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de cardter trabalhista, 
acidentario, previdenciario, comercial ou social e entre outras que sejaim de competéncia fazendaria ou 
não, e os saldara diretamente junto a quem de direito. 

6.2) Sempre que convocada, a Detentora da Ata/Contratada deverd comparecer, sob pena de assumir 
o ônus pelo não cumprimento de suas obrigagdes. 

6.3) A Detentora da Ate/Contratada serd responsével pelos danos cáusados à SAECIL ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, pela inexecução do objeto desta licitação, 

6.4} A Detentora da Ata/Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que lhe forem determinados nos termos da Lei, 

6.5) Atender prontamente às notificações, reclamações, exigências ou observações feitas pela 
Gerenciadora da Ata/Contratante, substituindo, quando for o caso e às suas expensas, os produtos que 
eventualmente tenham sido entregues em desacordo com o Contrato. 

6.6) Além de outras obrigações estipuladas nesta Ata, a Detentora da Ata, futura Contratada, deverá: 

1) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos, todas as condições: exigidas na 
ocasião (proposta e habilitação) € assinatura da-Ata. 

) Comprovar, sempre que solicitado pela Contratante, a regularidade para com a Fazenda 
Federal mediante Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, quanto à 
Divida Ativa da Unigo, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da 
Fazenda, Fazenda Estadual e Municipal, 

HI) Indicar um interlocutor para comunicação junto à Gerenciadora/Contratante, informando o 
nome, telefone e e-mail do responsavel. 

1V} Desenvolver as atividades inerentes ao fomecimento, assumindo quaisquer encargos delas 
decorrentes. 

V) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem come atender 
prontamente s reclamações apresentadas relacionadas com a execução do Contrato. 

87} Demaié obrigações lancadas no Edital do processo licitatério que deu origem & presente, o qual 
passa a fazer parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição. 

7) DAS OBRIGAGOES DA GERENCIADORA DA ATAICONTRATANTE 

7.1) S&o obrigações da Gerenciadora da Ata/Contratante: 

a) Fornecer elementos suficientes e necessarios para a Contratada. 

c) Os funciondrios da SAECIL, fiscalizarão as entregas dos produtos, o que 
responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento tota! de suas obrigações 
amplos poderes medjante instruções por escrito, para exigir; sustar, determina 

b} Recusar quaisquer produtos entregues em desacordo com as exigéncias do Edital e seus Anexos. / 

determinam as exigéncias da SAECIL, p 
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d) Exigir da Detentora da Ata/Contratada todos os esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento e controle da execução do Contrato. 

€) Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estipulado no Edital. 

7.2) Demais obrigações da Gerenciadora da Ata/Contratante indicadas no processo licitatório Pregão 
Eletrônico nº. 07/2023. 

8) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1) As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta da dotação orçamentária n°. 
030102.1751200422.027 — 33903000 do orçamento dos exercícios vigente é subsequente. 

2) DAS PENALIDADES 

9.1} Pela inexecução do objeto adjudicado, total ou parcial, a Administráção seguirá as determinações 
previstas nó Artigo 7°, da Lei Federal nº. 10.520/02, bem como na legislação de regência, e poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicár à respectiva fornécedora, isoladamente ou em conjunto, as seguintes 
sanções: 

1 — Advertência. 

11— Muita de 5% (cinco por cento) no valor do Contrato. 

N — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

IV — Deciaração de inidoneidade para ficitar com a administração pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada no item 
anterior. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1) Constituem motivos para cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
Artigos 77 e 78 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

10.2) A Detentora da Ata terd seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos. 

b) não assinar a Ata de Registro de Precos ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente 
dela decorrente (Pedido de Fornecimento) no prazo estabelecido pela Administracgo sem 
justificativa aceitavel. 

¢) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aquefes 
praticados no mercado. . 

d) tiver presentes razões de interesse público, 

10.3) O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura & itorig e a anjpla 
defesa, será formalizado por despacho do Diretor-Presidente & is. d . 
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1. DA LEGISLACAO APLICAVEL AS CONTRATACOES E DAS DISPOSICOES FINAIS 

11.4) A DETENTORA DA ATA/CONTRATADA Obriga-se a manter, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condicées de habilitação e qualificação exigidas é a cumprir fieimente as cláusulas ora avencadas, bem como as normas previstas na Lei nº. 8,666/93 é legislação 
complementar, durante a vigéncia desta Ata. 

11.2) É vedado à empresa ceder, transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto sem prévia 
autorização expressa da SAECIL. Nenhuma transferéncia, mesmo Que autorizada, isentará a empresa 
vencedora de suas responsabilidades contratuais e legais. 

11.3) As partes elegem, desde já, explicitamente, o: foro da Comarca de Leme para deslinde de 
qualquer questao oriunda do Contrato, 

11.4) E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes esta Ata, em 04 (quatro) vias de igual 
teor, para todos os fins de direito. 

Leme, 24 de abril de 2023. 

ua e Esgotos da Cidade de Leme 

Otávio Carlos Campagnolli 
Sécie-Diretor 

Testemunhas: 
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Inflação 

INPÉ do último mês 
0,46% 
Mai/2024 

O que é inflação 

Inflação é o nome dado ao aumento dos preços de produtos e serviços. Ela é calculada pelos 

indices de preços, comumente chamados de índices de inflação. 

O IBGE produz dois dos mais importantes índices de preços: o IPCA, considerado o oficial pel 

governo federal, e o INPC. N 

Para que servem o IPCA e o INPC? 

O propósito de ambos é o mesmo: medir a variagdo de precos de uma cesta de produtos e 

servicos consumida pela populagdo. O resultado mostra se 05 preços aumentaram ou 

diminuiram de um més para o outro. 

A cesta é definida pela Pesquisa de Orcamentos Familiares - POF, do IBGE, que, entre outras 

questdes, verifica o que a populagdo consome e quanto do rendimento familiar é gasto em cada 

produto: arroz, feijão, passagem de onibus, material escolar, médico, cinema, entre outros. 

Os indices, portanto, levam em conta não apenas a variagdo de preco de cada item, mas 

também o peso que ele tem no orcamento das familias. 

Calculadora do IPCA 

Atualize uma quantia utilizando o indice al de infiação brasilelro 

A Calculadora do IPCA permite atualizar um valor pela variação do Índice de Pregos ao 

Consumidor Amplo {IPCA) entre duas datas. Através desse calculo, & possivel simular a 
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